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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº 5.070/2024.

Objeto:  Dispõe sobre revogação
dos  Decretos  Municipais  nº.
4.970, 4.971, 4.972 e 4.973, de
09  de  outubro  de  2023,  dando
outras providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 4.970, de 09
de outubro de 2023, que “Autoriza o desdobro que consta
pertencer a Jorge Nassar Frange Filho e Aparecida Donizete
Maciel Frange, dando outras providências”;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 4.971, de 09
de outubro de 2023, que “Autoriza o desdobro que consta
pertencer a Favita Locação e Administração de Bens Ltda,
dando outras providências”;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 4.972, de 09
de  outubro  de  2023,  que  “Autoriza  a  unificação  do  imóvel
urbano que consta pertencer a Jorge Nassar Frange Filho,
Aparecida  Donizete  Maciel  Frange  e  Favita  Locação  e
Administração de Bens Ltda, dando outras providências”;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 4.973, de 09
de  outubro  de  2023,  que  “Autoriza  a  unificação  do  imóvel
urbano que consta pertencer a Jorge Nassar Frange Filho,
Aparecida  Donizete  Maciel  Frange  e  Favita  Locação  e
Administração de Bens Ltda, dando outras providências”;

CONSIDERANDO o Requerimento Administrativo nº.
01327/2024, protocolado pelo Sr. Jorge Nassar Frange Filho,
empresário,  no  qual  requer  a  revogação  dos  Decretos
Municipais nº. 4.970, 4.971, 4.972 e 4.973/2023;

CONSIDERANDO Parecer nº. 06/2024, expedido pela
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, datado
de 01  de  março  de  2024,  favorável  ao  deferimento  do
requerido;

CONSIDERANDO Parecer  Lançadoria  nº.  002/2024,
expedido pelo Setor de Lançadoria e Tributação, datado de
04 de março de 2024;

CONSIDERANDO despacho  favorável  da  Secretaria
Municipal dos Negócios Jurídicos, na data de 04 de março
de 2024;

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  revogado  integralmente  o  Decreto

Municipal nº 4.970, de 09 de outubro de 2023, que dispõe
sobre a autorização do desdobro que consta pertencer a
Jorge  Nassar  Frange  Filho  e  Aparecida  Donizete  Maciel
Frange.

Art.  2º.  Fica  revogado  integralmente  o  Decreto
Municipal nº. 4.971, de 09 de outubro de 2023, que dispõe

sobre a autorização do desdobro que consta pertencer a
Favita Locação e Administração de Bens Ltda.

Art.  3º.  Fica  revogado  integralmente  o  Decreto
Municipal nº. 4.972, de 09 de outubro de 2023, que dispõe
sobre  a  autorização  da  unificação  do  imóvel  urbano  que
consta pertencer a Jorge Nassar Frange Filho,  Aparecida
Donizete Maciel Frange e Favita Locação e Administração
de Bens Ltda.

Art.  4º.  Fica  revogado  integralmente  o  Decreto
Municipal nº. 4.973, de 09 de outubro de 2023, que dispõe
sobre  a  autorização  da  unificação  do  imóvel  urbano  que
consta pertencer a Jorge Nassar Frange Filho,  Aparecida
Donizete Maciel Frange e Favita Locação e Administração
de Bens Ltda.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  6º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura do Município de Tanabi.
Em 12 de março de 2024.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e Publicado na
Secretaria, data supra.
Rodivani Rodrigues Cambiaghi
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.

...........................................................................................................
DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.071/2024.

Objeto: Autoriza o desdobro que
consta  pertencer  a  Dagoberto
Roncolato e Vera Lucia Roncolato
A l t o m a n i ,  d a n d o  o u t r a s
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  autorizado  o  desdobro  que  consta

pertencer a Dagoberto Roncolato e Vera Lucia Roncolato
Altomani, de um imóvel urbano constante de duas casas de
tijolos  e  coberta  com telhas,  uma com quatro  cômodos
internos, alpendre, cisterna, privada e muros, emplacada
com o número 156 a  segunda casa com dois  cômodos
internos, alpendre e varanda e muros, emplacada com o
número 142 ambas no terreno denominado parte das datas
F e G da quadra 75, Centro, nesta cidade e Comarca de
Tanabi, Estado de São Paulo, situado no lado par da Rua
Doutor Cunha Júnior, distante 31,00 metros da esquina com
Rua  Sete  de  Setembro,  com  as  seguintes  medidas  e
confrontações:  Frente:  24,00  metros  com  Rua  Doutor
Cunha Junior;  Fundos:  24,00 metros,  sendo 2,40 metros
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Parte  da  Data  B  confronta-se  com Araci  Beira  Esteves,
11,20 metros Parte da Data B confronta-se com Jurandir
Longo e 10,40 metros Parte da Data C confronta-se com JJ
Administração e Participação; Lado Direito: 44,00 metros
sendo, 22,00 metros Parte da Data G confronta-se Olympo
Magrini, 11,00 metros Parte da Data G confronta-se com
Thiago  Aparecido  Chabole  e  Luciana  Perpetua  Chabole
Silveira e 11,00 metros Parte da Data G confronta-se com
Candido  Garcia  Sole  e  Lucilena  Garcia  Soler;  Lado
Esquerdo: 44,00 metros sendo, 22,00 metros Parte da Data
F confronta-se com Waldomiro Bernardo, 9,50 metros Parte
da  Data  F  confronta-se  com  Maria  Leide  Martins  do
Nascimento e 12,50 metros Parte da Data F confronta-se
com Maria  da  Conceição,  até  alcançar  a  divisa  com os
fundos,  perfazendo  a  área  total  de  1.056,00  metros
quadrados,  ficando  esclarecido  que  as  medidas  e
confrontantes são de quem da Rua Doutor Cunha Junior
olha para o imóvel, oriundo da matrícula CRI local nº1450;
da seguinte forma: Após desdobro: a) Parte das Datas F e
G: Um imóvel urbano constante de uma casa de tijolos e
coberto  com  telhas,  contendo  dois  cômodos  internos,
alpendre, varanda e muros, emplacada com o número 142,
denominado parte das datas F e G da quadra 75, Centro,
nesta cidade e Comarca de Tanabi, Estado de São Paulo,
situado no lado par da Rua Doutor Cunha Júnior, distante
41,50 metros da esquina com Rua Sete de Setembro, com
as  seguintes  medidas  e  confrontações:  Frente:  13,50
metros  com  Rua  Doutor  Cunha  Junior;  Fundos:  24,00
metros, sendo 2,40 metros Parte da Data B confronta-se
com Araci  Beira Esteves,  11,20 metros Parte da Data B
confronta-se com Jurandir Longo e 10,40 metros Parte da
Data C confronta-se com JJ Administração e Participação;
Lado Direito: 44,00 metros sendo, 22,00 metros Parte da
Data G confronta-se Olympo Magrini, 11,00 metros Parte da
Data  G  confronta-se  com  Thiago  Aparecido  Chabole  e
Luciana Perpetua Chabole Silveira e 11,00 metros Parte da
Data G confronta-se com Candido Garcia Sole e Lucilena
Garcia Soler; Lado Esquerdo: 22,00 metros Parte da Data F
confronta-se com Vera Lucia Roncolato Altomani, daí vira-
se  a  esquerda  e  mais  10,50m  com  Parte  da  Data  F
confrontando-se com Vera Lucia Altomani, e depois vira-se
a direita mais 22,00m sendo: 9,50 metros com Parte da
Data  F  confrontando-se  com  Maria  Leide  Martins  do
Nascimento  e  12,50  metros  com  Parte  da  Data  F
confrontando-se com Maria da Conceição, até alcançar a
divisa com os fundos, perfazendo a área total de 825,00
metros  quadrados,  ficando  esclarecido  que  as  medidas  e
confrontantes são de quem da Rua Doutor Cunha Junior
olha para o imóvel, cadastrado nesta municipalidade sob o
nº 00212300; e,  b) Parte da Data F:  Um imóvel urbano
constante de uma casa de tijolos e coberto com telhas,
contendo  quatro  cômodos  internos,  alpendre,  cisterna,
privada  e  muros,  emplacada  com  o  número  156,
denominado parte da Data F da quadra 75, Centro, nesta
cidade e Comarca de Tanabi, Estado de São Paulo, situado
no lado par da Rua Doutor Cunha Júnior,  distante 31,00

metros da esquina com Rua Sete de Setembro,  com as
seguintes medidas e confrontações: Frente: 10,50 metros
com Rua Doutor Cunha Junior; Fundos: 10,50 metros Parte
da Data  F  confronta-se  com Dagoberto  Roncolato;  Lado
Direito:  22,00  metros  Parte  da  Data  F  confronta-se
Dagoberto Roncolato; Lado Esquerdo: 22,00 metros Parte
da  Data  E  confronta-se  com  Waldomiro  Bernardo,  até
alcançar a divisa com os fundos, perfazendo a área total de
231,00  metros  quadrados,  ficando  esclarecido  que  as
medidas  e  confrontantes  são  de  quem  da  Rua  Doutor
Cunha  Junior  olha  para  o  imóvel,  cadastrado  nesta
municipalidade sob o nº 00212400.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  3º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura do Município de Tanabi.
Em 12 de março de 2024.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e Publicado na
Secretaria, data supra.

Rodivani Rodrigues Cambiaghi
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.

Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.

...........................................................................................................
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